
 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 

COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS 

 

 

 

DECLARAÇÃO CONFORME LEI MUNICIPAL 1.903/2012 

Nome: 

C.P.F.: Data de Nasc.: 

Telefone:  e-mail: 

Cargo: Matrícula: 

Lotação: Setor:  

 

DECLARO PARA OS DEVIDOS FINS QUE: 

 
(   )  NÃO me encontro inserido(a) nas vedações elencadas no artigo 1º da Lei Municipal nº 
1.903, de 10 de Maio de 2012, parafraseadas abaixo, estando apto a exercer Cargo 
Comissionado perante a Câmara Municipal de Rio Branco-Estado do Acre; 
 

 
I. Os que tenham contra sua pessoa representação julgada procedente pela Justiça 

Eleitoral, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado, em 
processo de apuração de poder econômico ou político, desde a decisão até o 
transcurso do prazo de 06 (seis) anos, ou pelo prazo de condenação se maior; 

 
II. Os que forem condenados à suspensão de direito político em decisão transitada em 

julgado ou proferida por órgão colegiado, por ato doloso de improbidade administrativa, 
que importe lesão ao patrimônio público e enriquecimento ilícito, desde a condenação 
ou o trânsito em julgado, pelo prazo de 06 (seis) anos, a contar do cumprimento da 
pena, ou pelo prazo de suspensão de direitos políticos, se maior; 

 
III. Os que forem condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por ógão 

judicial colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 06 (seis) anos 
após o cumprimento da pena, ou prazo da condenação, se maior. 

 
IV. Os detentores de cargos da administração pública direta, indireta ou fundacional, que 

beneficiarem a si ou a terceiros, pelo abuso de poder econômico ou políticos, que forem 
condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, 
desde a decisão até o transcurso do prazo de 06 (seis) anos, ou pelo prazo de 
condenação, se maior; 

 
V. Os que forem excluídos da profissão por decisão do órgão profissional competente, em 

decorrência de processo administrativo ou judicial, em decorrência de infração ético-
profissional, pelo prazo de 06 (seis) anos, salvo se o ato houver sido suspenso ou 
anulado pelo Poder Judiciário; 

 
VI. Os que forem demitidos do serviço público em decorrência de processo administrativo 

ou judicial, pelo prazo de 06 (seis) anos, contados da decisão, salvo se o ato houver 
sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário; 

 
VII. Os servidores públicos que forem aposentados compulsoriamente, por decisão 

sancionatória ou que tenham perdido o cargo por sentença, ou que tenham pedido 
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exoneração ou aposentadoria voluntária na pendencia de processo administrativo 
disciplinar, pelo prazo de 06 (seis) anos contados da decisão; 
 

VIII. A pessoa física e os diretores de pessoa jurídica responsáveis por doações eleitorais 
tidas por ilegais por decisão transitada em julgado, ou proferida por órgão judicial 
colegiado da Justiça Eleitoral, pelo prazo de 06 (seis) anos, contados da decisão; 

 
IX. Os que forem condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão 

judicial colegiado, em razão de terem desfeito, ou simulado desfazer, vinculo conjugal 
ou união estável, para evitar caracterização de inelegibilidade, pelo prazo de 06 (seis) 
anos após a decisão que reconhece a fraude; Esta vedação não se aplica a crimes 
culposos e aqueles definidos em Lei como de menor potencial ofensivo, nem aos 
crimes de ação penal privada.  

X. Os agentes políticos que renunciarem seus mandatos, desde o oferecimento da 
denúncia suficiente para autorizar a abertura de processo por infringência a dispositivo 
da Constituição Federal, Estadual ou Lei Orgânica Municipal, pelo prazo de 06 (seis) 
anos, a contar da renúncia; 

 
XI. Os agentes políticos que perderem seus cargos eletivos por infringência a dispositivo 

da Constituição Federal, Estadual ou da Lei Orgânica Municipal, por período de 06 
(seis) anos a contar da data da decisão; 

 

 
_______________________________, _____/_____/_______. 

                                                    local                                             data 
 

__________________________________________________. 
assinatura 

 


